
Centro Conciliação de Jundiaí deve diminuir em 34% numero de
processos

O 1º Centro Judiciário de Solução de Conflito de Jundiaí, que já está pronto e espera apenas liberação do
Tribunal de Justiça de São Paulo para entrar em funcionamento, deve diminuir em 34% o número de
processos nas varas da cidade. A expectativa da juíza Valéria Feriolli Lagrasta Luchiari, titular da 2ª
Vara de Família e que será coordenadora do Centro Judiciário, é a de que até o final do mês de maio o
centro esteja em funcionamento.

Segundo a juíza, a população de Jundiaí já conta com o núcleo de Assistência Judiciária da Faculdade de
Direito Padre Anchieta, que intermedia conciliações em conflitos familiares como separação, divórcio,
pensão alimentícia e guarda dos filhos. Mas, além de cuidar destas demandas, o novo centro receberá
todos os casos de outras áreas que são passíveis de conciliação para desafogar o Judiciário da cidade.

Cobranças de dívidas, despejos de inquilinos e queda de muros estão entre os casos que costumam
aparecer em grande quantidade no Judiciário e agora também receberão atendimento pelo Centro de
Conciliação. A juíza Valéria Feriolli afirma ainda que "quaisquer ações poderão ir à conciliação e
atender a uma determinação do juiz, ou a pedido dos advogados das partes. Ela cabe em qualquer
momento de um processo: antes de dar entrada, até depois da sentença", explicou.

A juíza também contou que as mediações feitas atualmente no setor de família geram apenas 2% de
execuções. “Ou seja, somente 2% dos acordos homologados não são cumpridos e acabam gerando
execução.” No caso processual, o índice de execução chega a 4%.

Para aumentar ainda mais estes índices, os mediadores que fazem trabalho para a Justiça passaram por
um curso de capacitação, de novembro a dezembro do ano passado. “O curso foi ministrado pela Escola
Superior de Advocacia (ESA) e o objetivo do treinamento é preparar os mediadores para conversar com
as pessoas, descobrir que tipo de conflito gerou a ação e tentar encontrar uma solução.”

Os mediadores também passaram por treinamento para identificar um acordo e esclarecer as dúvidas das
pessoas, convencendo-as de que um acordo é a melhor opção. “No caso de uma ação, a sentença do juiz
determina o que cada parte tem de fazer. Nem sempre os dois lados ficam satisfeitos. No caso dos
acordos, é possível que ambas as partes cedam e cheguem a um consenso que seja interessante para
eles”, completou Valéria Lagrasta. 
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